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Projeto de Lei N.º 07/2022.

Dispõe sobre a regulamentação da Controladoria Geral do Município e sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Uruguaiana.
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Controladoria Geral do Município, instituída de acordo com o inciso X, do § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 5.200, de 4 de fevereiro de 2021, que “Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Uruguaiana e dá outras providências”, e o Sistema de Controle Interno do Município de Uruguaiana, de que trata a Lei n.º 4.695, de 5 de setembro de 2016, passam a ser regidas pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º  A Controladoria Geral do Município – CGM é o órgão Central do Sistema de Controle Interno unificado dos Poderes Executivo e Legislativo e da Uruguaiana Previdência Social – URUPREV, com atribuição de coordenar, fiscalizar e avaliar as atividades de controle interno da Administração Municipal, exercendo a análise contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da administração pública direta e seus órgãos, bem como das entidades da administração indireta, no que concerne à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receita, com a responsabilidade garantir a defesa do patrimônio público e promover a transparência na gestão municipal. Órgão dotado de independência técnica manifestando-se mediante informações, instruções, relatórios, inclusive de gestão fiscal, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos. Atua na identificação de possíveis irregularidades e tem entre suas atribuições, ainda, a de colaborar para desempenhos mais eficientes na aplicação de recursos públicos.
Parágrafo único.  A Controladoria Geral do Município - CGM se constituirá como órgão dotado de independência técnica.

Art. 3º  A Controladoria terá atuação no Poder Legislativo, no Poder Executivo e ainda nas autarquias, fundações e fundos já existentes e que venham a ser criados, concessionários, permissionários, aplicação de subvenções e no cumprimento das obrigações dos beneficiários de incentivos econômicos e fiscais.
Art. 4º O Controlador Geral do Município será designado pelo Prefeito Municipal.
CAPÍTULO II

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 5º  Compõem a estrutura básica da Controladoria Geral do Município – CGM:

I – Gabinete do Controlador Geral do Município;

II – Unidade Central de Controle Interno – UCCI, com regramento definido pela Lei Municipal n.º 4.695, de 5 de setembro de 2016;

III – Unidade de Contabilidade-Geral;

IV – Ouvidoria do Município;

V – Sistema de Transparência Pública, de acordo com a Lei Federal n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação.

Art. 6º Os titulares de cargos, funções e empregos necessários ao pleno funcionamento da Controladoria Geral do Município poderão ser realocados de outras Secretarias Municipais e órgãos equiparados.

Art. 7º  São competências da CGM:

I – supervisionar tecnicamente, coordenar, fiscalizar, orientar e expedir atos normativos concernentes as atividades do Sistema de Controle Interno do Município, de que trata a Lei Municipal n° 4.695, de 5 de setembro de 2016;

II – programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações setoriais;

III – determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias;

IV – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, visando à padronização e à normatização em sua área de atuação;

V – emitir parecer sobre as contas prestadas ou tomadas por órgãos e entidades relativos a recursos públicos repassados pelo Município;

VI – verificar as prestações de contas dos recursos públicos recebidos pelo Município;

VII – criar condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos do Município;

VIII – controlar a execução orçamentária e extra orçamentária no âmbito da Administração municipal;

IX – decisão preliminar acerca de representações ou denúncias fundamentadas  recebidas e indicação das providências cabíveis;

X – acompanhamento de procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da administração pública municipal;

XI – requisição a órgão ou a entidade da administração pública municipal de informações e de documentos necessários a seus trabalhos ou as suas atividades;

XII – realização de inspeções e avocação de procedimentos e processos em curso ou arquivados, na administração pública municipal, para exame de sua regularidade, e proposição de providências ou correção de falhas;

XIV – instauração de procedimentos e processos administrativos a seu cargo, com a constituição de comissões, e requisição de instauração daqueles injustificadamente retardados pela autoridade responsável;

XV – apoiar os órgãos de controle externo, sem prejuízo do disposto em legislação específica, consistindo em manter à disposição desses as informações colhidas no exercício de sua atividade, bem como produzir aquelas solicitadas especificamente;

XVI – fica garantido aos servidores integrantes da CGM, no desempenho de suas atividades, o acesso a quaisquer documentos, processos, livros, registros, informações ou banco de dados necessários ao exercício das funções; e
XVII – exercer outras atividades designadas pelo Prefeito Municipal e que sejam atinentes as atribuições e ações da Controladoria.

Art. 8º  À CGM, no exercício de sua competência, cabe dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, relativas à lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público municipal, velando por seu integral deslinde.

§ 1º  À CGM, por seu titular, sempre que constatar omissão da autoridade competente cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos administrativos disciplinares, e avocar aqueles já em curso em órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, para o seu regular o andamento, inclusive sugerindo a aplicação da penalidade administrativa cabível.

§ 2º  Cumpre a CGM, na hipótese do § 1º, deste artigo, conforme o caso, representar ao Prefeito Municipal para apurar a omissão das autoridades responsáveis.

§ 3º  A CGM encaminhará ao Procurador-Geral do Município os casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a cargo daquele órgão.

Art. 9º  O Poder Executivo Municipal poderá por ato próprio atribuir outras competências e dispor sobre o funcionamento da CGM.

SEÇÃO I

DA UNIDADE DE CONTABILIDADE GERAL

Art. 10.  À Unidade de Contabilidade Geral compete:

I – a avaliação da execução dos orçamentos do Município, visando comprovar a conformidade da execução com os limites e destinação estabelecidos na legislação pertinente;

II – a avaliação do cumprimento das metas do Plano Plurianual, visando comprovar a conformidade da sua execução;

III – o controle das operações de crédito, avais, garantias, direitos e haveres do Município, visando a aferir a sua consistência e a adequação dos controles internos;

IV – controlar e orientar as atividades de execução da despesa orçamentária e extra orçamentária da Administração direta, das autarquias e do Legislativo Municipal; e
V – apoiar a CGM no exercício de sua missão institucional.

SEÇÃO II

DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO – UCCI

Art. 11.  A UCCI, órgão central responsável pela coordenação das atividades do Sistema de Controle Interno, compete as atribuições previstas na Lei Municipal n.º 4.695, de 5 de setembro de 2016.

CAPÍTULO III

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 12. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidade ou ilegalidade perante a CGM.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13  O regimento interno da CGM será aprovado pelo Controlador Geral do Município.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14.  A sistematização do controle interno, na forma estabelecida nesta Lei, não elimina ou prejudica os controles próprios dos sistemas e subsistemas criados no âmbito da Administração Pública Municipal, nem o controle administrativo inerente a cada chefia, que deve ser exercido em todos os níveis e órgãos.

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 28 de janeiro de 2022.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei N.º 07/2022 que “Dispõe sobre a regulamentação da Controladoria Geral do Município e sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Uruguaiana”.
Importante destacar que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu – artigos 31, 70 e 74– que as administrações públicas devem instituir e manter Sistemas de Controle Interno para exercerem, em conjunto com o Controle Externo, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial das entidades que compõem a administração direta e indireta.

Nesse sentido, a nossa Lei Orgânica estabelece em seu artigo 121 que “a fiscalização financeira e orçamentária do Município é exercida mediante controle externo da Câmara Municipal e pelos sistemas de controle interno do Executivo Municipal”.

Desse modo, a regulamentação das atribuições da Controladoria Geral do Município, visa atender as finalidades previstas no artigo 128, da Lei Orgânica do Município, no sentido de, além de outras, criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia ao controle externo e regularidade na realização da receita e despesa; acompanhar a execução de programas de trabalho e aplicação orçamentária; e avaliar os resultados alcançados pelos administradores e verificar a execução dos contratos.

A partir do ano 2000, com o advento da Lei Complementar n.º 101/00, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal, não só cresceu a importância, como se estabeleceu a necessidade inadiável de se institucionalizar um sistema de controle interno, eis que, referida legislação, tornou obrigatória a adoção de uma série de medidas rigorosas com vista a um controle eficaz das contas públicas, que obrigam a Administração ao acompanhamento diuturno de suas contas, com a publicidade de relatórios de gestão e fiscal, que incluem as metas estabelecidas, os gastos e o comportamento da receita.

Saliente-se que a Lei de Responsabilidade – parágrafo único do art. 54 – determina que o Relatório de Gestão Fiscal deverá, também, ser assinado pelo controle interno a quem, deve se incumbir da elaboração dos relatórios, controles de metas, sugerindo medidas a serem adotadas para a busca do equilíbrio das contas que, ao fim e ao cabo, é o objetivo primordial da legislação.

Atente-se, ainda, que o descumprimento da LRF pressupõe a aplicação de sanções a Entidade – v. g.: suspensão das transferências voluntárias de recursos, por outros entes da Federação – como também pesadas sanções pecuniárias e penais, a quem lhes deu causa, introduzidas pela Lei Federal n.° 10.028/00, denominada Lei dos Crimes Fiscais.

Considerando, que a participação da sociedade na gestão pública é um direito assegurado pela Constituição Federal, permitindo que os cidadãos não só participem da formulação das políticas públicas, mas, também, fiscalizem de forma permanente a aplicação dos recursos públicos. Neste sentido, foi sancionada a Lei Federal n.º 13.460, de 26 de junho de 2017, a qual dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos, da administração pública. Esta lei federal apresenta vital importância à implantação das ouvidorias públicas, na medida em que veio disciplinar a atuação destas, no âmbito de todos os poderes e esferas de governo. Vale destacar que se trata de legislação federal e, portanto, alcança as instituições públicas de todo os Poderes (Executivo, Judiciário e Legislativo) de todos os entes da federação (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

No intuito de melhorar os procedimentos dentro da estrutura do Município, proponho a regulamentação da Controladoria Geral do Município, que será o órgão central do Sistema de Controle Interno do Município, que além das competências já instituída, no termos da Lei n.º 4.695, de 5 de setembro de 2016, acrescenta-se a responsabilidade pela execução e coordenação das atividades do Sistema de Controle Interno.
O presente Projeto de Lei não cria órgãos ou qualquer adicional de despesa, apenas instrumentaliza a regulamentação da Controladoria Geral do Município, bem como do Sistema de Controle Interno determinado na Constituição Federal, na nossa Lei Orgânica e exigido pela LRF, assim como consolidará as disposições vigentes desde 2002 na legislação municipal.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, reafirmo protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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